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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO 

MANDADO DE SEGURANÇA N. 0117142-17.2012.815.0000
ORIGEM: Competência Originária desta Corte de Justiça
RELATOR:  Juiz  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho,  convocado  para
substituir a Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
IMPETRANTE: Romélia de Oliveira Lucena
ADVOGADOS: Wellington Barbosa de Lucena
IMPETRADO: Secretário da Receita do Estado da Paraíba
INTERESSADO: Estado da Paraíba
PROCURADORA: Silvana Simões de L. e Silva

MANDADO  DE  SEGURANÇA. ISENÇÃO  DE  ICMS.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DA  DISPONIBILIDADE  FINANCEIRA.
INOBSERVÂNCIA DO ART. 1º, § 9º, INCISO I, DO DECRETO N.
30.363/09.  PODER  REGULAMENTAR  QUE  EXORBITOU  SEU
LEQUE DE ATUAÇÃO. ORDEM MANDAMENTAL CONCEDIDA.

1. “Os incisos I e II do §9º do art. 1º do Decreto 30.363/09 são
ilegais,  porquanto,  a  pretexto  de  regulamentar  a  forma  de
demonstração  da  capacidade  financeira  para  a  aquisição  de
veículo  com  isenção  de  ICMS,  impuseram  obrigações  e
restrições  não  previstas  no  Convênio  ICMS  03/07-CONFAZ,
exorbitando,  pois,  o  poder  regular.”  (TJPB,  MS
999.2011.000.931-6/001,  Relatora:  Desª Maria  das  Neves  do
Egito de A. D. Ferreira, DJPB 09/11/2012).

2. Ordem mandamental concedida.
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V I S T O S, relatados e discutidos estes autos. 

A C O R D A a Primeira Seção Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba,  à unanimidade, conceder a
segurança. 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por ROMÉLIA DE
OLIVEIRA  LUCENA  contra  ato  supostamente  ilegal  do  SECRETÁRIO
ESTADUAL DA RECEITA DA PARAÍBA.

Aduz  a  impetrante  que  “é  portadora  de  deficiência  assim
identificada: “Osteoatrose” grau IV dos joelhos e articulação coxofemoral
esquerda  CID:  M17.0” (às  f.  03),  resultando-lhe  em  uma  inaptidão
definitiva para dirigir veículos automotores convencionais.

Sustenta  que,  em  outras  ocasiões,  foi-lhe  deferida,  pela
Secretaria da Receita do Estado da Paraíba, a isenção de ICMS. 

Ocorre, porém, que, buscando novamente o beneplácito legal,
por  meio  do  Processo  Administrativo  n.  109.108.2011-2,  o  pedido  de
isenção do ICMS para a aquisição de veículo foi indeferido pelo Secretário
Estadual  da  Receita,  em 09  de  dezembro  de  2011,  o  qual  lastreou  a
decisão  administrativa  em  parecer  da  Gerência  de  Tributação  nos
seguintes termos:

Da análise dos documentos anexados ao presente processo, observo
a inconsistência nos autos de provas da suficiência financeira exigida
para  a aquisição e manutenção do veículo postulado,  motivo pelo
qual opinamos pelo indeferimento. (f. 19).

A fim de garantir  a  isenção do sobredito  tributo estadual,  a
impetrante apresentou este writ, solicitando medida liminar, com base no
art. 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, a qual foi deferida (f. 57/60).

Às f. 83/91, a autoridade apontada como coatora lançou suas
informações.  Em  preliminar,  defendeu  a  inexistência  de  prova  pré-
constituída, sob o argumento de que a impetrante não teria comprovado
sua  disponibilidade  financeira  para  adquirir  o  veículo  com  isenção  de
ICMS. 
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No mérito, propugnou a tese de que a doença da impetrante
não está elencada no rol descrito pelo Decreto n. 30.363/09, razão por
que  a  ordem  não  deve  ser  concedida,  já  que  é  impossível  dar
interpretação ampliativa a norma isentiva de tributo.

Notificado, com base no inciso II do art. 7º da Lei n. 12.016/09,
o  Estado  da  Paraíba  apresentou  manifestação.  Salientou  que  norma
tributária  que  veicule  isenção  deve  ser  interpretada  literalmente,  nos
termos do art. 111, II, do CTN.

Afirmou, ainda, que, para fazer jus ao benefício legal, deveria a
impetrante cumprir todos os requisitos impostos pela legislação vigente, o
que não foi atendido no caso. 

A despeito de tratar-se de mandado de segurança, garantia de
envergadura constitucional, o  Parquet não se pronunciou sobre o mérito
da controvérsia.

Em síntese, é o relatório.

            VOTO: Juiz Convocado MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO
          Relator

A  autoridade  coatora,  em  suas  informações,  em  preliminar,
defende a inexistência de prova pré-constituída, sob o argumento de que
a impetrante  não teria  comprovado sua  disponibilidade financeira  para
adquirir o veículo com isenção de ICMS.

A preliminar confunde-se com o mérito.

No parecer da Gerência de Tributação, que fora homologado
pela  autoridade  coatora,  ficou  assentado  que  teria  havido  o
descumprimento  dos  incisos  I  e  II  do  §  9º  do  art.  1º  do  Decreto  n.
30.363/09, os quais dispõem da seguinte redação:

Art. 1º [...]

§  9º  Para  efeito  de  comprovação da  disponibilidade  financeira  ou
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patrimonial de que trata o inciso II do § 3º do “caput”, o interessado
deverá:

I  -  tratando-se  de  aquisição  de  veículo  através  de  financiamento,
parcial ou não, comprovar ser possuidor de renda mensal compatível
com  o  valor  da  respectiva  prestação,  não  podendo  a  mesma
comprometer  mais  de 40% (quarenta por  cento) da renda líquida
apresentada;

II  –  tratando-se de aquisição de veículo  através de pagamento à
vista,  parcial  ou não,  comprovar  a origem dos recursos,  devendo,
entre outros documentos, apresentar cópia da última declaração do
IRPF e correspondentes extratos bancários.

Entendo  que  os  dispositivos  invocados  para  indeferir  o
desiderato da impetrante estão eivados de ilegalidade.

Diz  o  art.  84,  IV,  da  Constituição  Federal  que  compete
privativamente ao Presidente da República sancionar, promulgar e fazer
publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua
fiel execução.

O  comando  constitucional  epigrafado  concretiza,  no  plano
normativo,  o  que  a  doutrina  administrativista  denomina  Poder
Regulamentar da Administração.

Sobre o tema, soam pertinentes as lições de José dos Santos
Carvalho Filho1:

Ao editar  as  leis,  o  Poder  Legislativo  nem sempre  possibilita  que
sejam  elas  executadas.  Cumpre,  então,  à  Administração  criar  os
mecanismos de complementação das leis indispensáveis a sua efetiva
aplicabilidade. Essa é a base do poder regulamentar.

Poder  regulamentar,  portanto,  é  a  prerrogativa  conferida  à
Administração Pública de editar atos gerais para complementar as leis
e  permitir  a  sua  efetiva  aplicação.  A  prerrogativa,  registre-se,  é
apenas para complementar  a lei;  não pode,  pois,  a Administração
alterá-la a pretexto de estar regulamentando.

1 In Manual de Direito Administrativo, 13ª edição, Editora Lumen Juris, p. 35/36.
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A  respeito  da  possibilidade  de  os  Governadores  e  Prefeitos
exercitarem, por simetria, o poder regulamentar, via Decreto, valho-me,
mais uma vez, da cátedra de José dos Santos Carvalho Filho2:

A formalização do poder regulamentar se processa, basicamente, por
decretos  e  regulamentos.  Nesse  sentido  é  que  o  art.  84,  IV,  da
Constituição Federal dispõe que ao Presidente da República compete
expedir  decretos  e  regulamentos  para  fiel  execução das  leis.  Pelo
princípio da simetria  constitucional,  o  mesmo poder é conferido a
outros  Chefes  do  Poder  Executivo  (governadores,  prefeitos,
interventores) para os mesmos objetivos.

Logo,  o  poder  regulamentar,  conferido  ao  Chefe  do  Poder
Executivo,  é  subordinado,  inferior,  secundário  e  acessório  ao  texto
normativo. Deve-lhe, pois, plena obediência. O eventual extravasamento,
pelo ato regulamentar, dos limites a que materialmente deve estar adstrito
configura  insubordinação  executiva  aos  comandos  da  lei,  consoante
pacífica jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, adiante transcrita:

Se a interpretação administrativa da lei, que vier a consubstanciar-se
em decreto executivo, divergir do sentido e do conteúdo da norma
legal  que  o  ato  secundário  pretendeu  regulamentar,  quer  porque
tenha este se projetado ultra legem, quer porque tenha permanecido
citra  legem,  quer,  ainda,  porque  tenha  investido  contra  legem,  a
questão caracterizará, sempre, típica crise de legalidade.3

Na espécie, o Decreto n. 30.363/09 adveio para regulamentar o
Convênio ICMS 03/07, que, na sua cláusula primeira, § 3º, inciso II, dispôs
o seguinte:

§  3º  A  isenção  de  que  trata  esta  cláusula  será  previamente
reconhecida pelo fisco da unidade federada onde estiver domiciliado
o interessado, mediante requerimento instruído com:

[...]

2 Op. cit. p. 36.

3 ADI 996-MC, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 11-3-1994, Plenário, DJ de 6-5-1994.
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II  -  comprovação  de  disponibilidade  financeira  ou  patrimonial,  do
portador de deficiência, suficiente para fazer frente aos gastos com a
aquisição e a manutenção do veículo a ser adquirido.

Da  leitura  desse  dispositivo  exsurge  a  certeza  de  que  a
disponibilidade financeira exigida pelo Convênio é aquela suficiente para
fazer frente aos gastos com a aquisição e a manutenção do veículo a ser
adquirido.  A  condição  imposta  é  que  o  requerente  da  isenção  fiscal
comprove que tem condição de comprar e manter o veículo.

Cotejando-se, pois, o art. 1º, § 9º, incisos I e II, do Decreto n.
30.363/09, com a regra arquitetada pela cláusula primeira, § 3º, inciso II,
do  Convênio  03/07,  floresce  a  ideia,  de  forma  clara,  que  o  ato
regulamentar  exorbitou,  e  muito,  o  leque  de  sua  atuação,  ao  criar,  à
margem da lei, obrigações e restrições não estampadas nela.

Nesse mesmo sentido,  decidindo pela  ilegalidade do  art.  1º,
§9º,  incisos  I  e  II,  do  Decreto  n.  30.363/09,  já  se  pronunciou  esta
PRIMEIRA SEÇÃO ESPECIALIZADA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA
PARAÍBA, por meio de acórdão assim ementado:

MANDADO  DE  SEGURANÇA. ISENÇÃO  DE  ICMS.  NÃO
COMPROVAÇÃO  DA  DISPONIBILIDADE  FINANCEIRA.
INOBSERVÂNCIA DO ART. art. 1º, § 9º, INCISO I, DO DECRETO Nº
30.363/09.  PODER REGULAMENTAR QUE EXORBITOU SEU LEQUE
DE  ATUAÇÃO.  DEFICIÊNCIA  FÍSICA  COMPROVADA.  DECRETO  Nº
30.363/09,  CUJA  ILEGALIDADE  JÁ  FOI  EXAUSTIVAMENTE
DECLARADA  NO  PLENÁRIO  DESTE  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
NECESSIDADE  DE  VEÍCULO  COM  TRANSMISSÃO  AUTOMÁTICA  E
DIREÇÃOHIDRÁULICA.  ISENÇÃO  A  QUE  FAZ  JUS  A  IMPETRANTE.
ALEGAÇÃO  DE  INTERPRETAÇÃO  EXTENSIVA  DE  NORMA
TRIBUTÁRIA,  A  FIM  DE  CONCEDER-SE  ISENÇÃO A  QUEM NÃO É
CONTEMPLADO.  MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA  DA  AFIRMAÇÃO.
ORDEM MANDAMENTAL CONCEDIDA. -  Os incisos I e II do § 9º
do art.  1º do Decreto 30.363/09 são ilegais,  porquanto,  a
pretexto  de  regulamentar  a  forma  de  demonstração  da
capacidade  financeira  para  a  aquisição  de  veículo  com
isenção  de  ICMS,  impuseram  obrigações  e  restrições  não
previstas  no  Convênio  ICMS  03/07-CONFAZ,  exorbitando,
pois,  o  poder  regulamentar. [...]  -  Ordem  mandamental
concedida.  VISTOS,  relatados e  discutidos  estes autos.  ACORDA a
Primeira Seção Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do
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Estado da Paraíba, à unanimidade, conceder a segurança.4 

Além  disso,  consta  do  já  citado  parecer  da  Gerência  de
Tributação, encartado às f. 18/19, o seguinte:

Da análise dos documentos anexados ao presente processo, observo
a inconsistência nos autos de provas da suficiência financeira exigida
para aquisição e manutenção do veículo postulado, motivo pelo qual
opinamos pelo indeferimento.

É  completamente  ilógico  que  a  impetrante,  deficiente  física,
formule  pedido  de  isenção  de  ICMS  para  a  compra  de  veículo,  sem
condições para adquirir o automóvel.

Se ela formalizou requerimento administrativo para a isenção
do  ICMS,  é  porque,  sem  qualquer  dúvida  recalcitrante,  tem  plena
condições de comprar o veículo. 

Nesse  contexto,  com  base  nas  considerações  expendidas,
concedo  a  segurança,  autorizando  a  aquisição  do  veículo,  pela
impetrante, com isenção de ICMS.

Condeno a parte vencida - Estado da Paraíba, pessoa jurídica à
qual  é  vinculada  a  autoridade  coatora  -  ao  pagamento  das  custas,
isentando-a, contudo, do pagamento dos honorários advocatícios.5

É como voto.

Presidiu a Sessão, com voto, o Excelentíssimo Desembargador
LEANDRO  DOS  SANTOS,  Presidente.  Relatou  o  feito  ESTE
SIGNATÁRIO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição limitada, para
substituir a Excelentíssima Desembargadora MARIA DAS NEVES DO EGITO
DE  A.  D.  FERREIRA).  Participaram,  ainda,  do  julgamento  os

4 TJPB, MS 999.2011.000.931-6/001, Relª. Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira, DJPB 09/11/2012.

5 Em sede de mandado de segurança não há condenação em honorários de advogado (Súmulas 105/STJ e
512/STF). Entretanto, deve a parte vencida reembolsar as custas adiantadas pelos impetrantes. (EDcl no REsp
470.182/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/10/2005, DJ 24/10/2005, p.
235).
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Excelentíssimos Desembargadores JOSÉ RICARDO PORTO e RICARDO
VITAL  DE  ALMEIDA (Juiz  de  Direito  Convocado,  em  substituição  à
Excelentíssima Desembargadora MARIA DE FÁTIMA M. B. CAVALCANTI).
Ausentes,  justificadamente,  os  Excelentíssimos Desembargadores
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS  e  OSWALDO  TRIGUEIRO  DO
VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA,  Promotora  de  Justiça
Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Seção  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 29
de abril de 2015.

Juiz Convocado MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO
Relator


